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Guaçuí, 9 de julho de 2020.

DE: Plenário
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 284/2018
Proposição: Projeto de Lei - Executivo n° 3/2018

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO VIII DO ARTIGO 57 E ACRESCENTA INCISO
E ARTIGOS A LEI MUNICIPAL Nº 1.983/1990, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Discussão e 2ª Votação

Ação realizada: Pela Aprovação
Descrição: Considerando a aprovação em segunda Votação do presente Projeto de Lei
pelo Plenário, por 09 votos favoráveis dos presentes na sessão ocorrida em 09/04/2018,
encaminho o presente processo à Secretaria da Casa para elaboração do autógrafo e
posterior envio ao Executivo para Sansão.

Próxima Fase: Para Elaborar e Encaminhar Autógrafo

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 34003000370039003A005400 Conferência em http://www3.cmguacui.es.gov.br/splautenticidade.


